LEI Nº 1.043, DE 10/12/87

Altera a Lei Municipal nº 1.004, de 06/03/87, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - O art. 2º, da Lei Municipal nº 1.004, de 06 de março de 1987, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º- As escrituras mencionadas no artigo anterior poderão ser outorgadas sem cláusula de reversão, desde que os donatários ofereçam em garantia imóveis de sua propriedade, livres de quaisquer ônus, localizados no Município, Cartas de Fiança Bancária ou Obrigações do Tesouro Nacional – OTN.

§ 1º - As garantias a que se refere o “caput” deste artigo terão de ser valor, no mínimo, no caso de bem imóvel, igual ao preço atualizado dos terrenos, no momento em que se tornar efetiva a doação; tratando-se de Carta de Fiança Bancária ou Obrigações do Tesouro Nacional – OTN, a garantia far-se-á em dobro.

§ 2º - Se a garantia se fizer mediante cessão de bem imóvel, este será gravado com cláusula de inalienabilidade, por tempos iguais aos que os donatários estiverem sujeitos para cumprimento de obrigações contratuais, nos termos dos Diplomas mencionados no artigo 1º.

§ 3º - Findos os prazos obrigacionais, na forma do parágrafo precedente, e configurando-se o descumprimento das obrigações assumidas pelos donatários, as garantias indicadas neste artigo se incorporarão, em definitivo, ao patrimônio público municipal; ocorrendo, porém, o integral cumprimento dos encargos, será suspensa a cláusula de inalienabilidade, no caso de bem imóvel, ou devolvidas, se for o caso, as Cartas de Fiança Bancária ou as Obrigações do Tesouro Nacional – OTN, tudo a requerimento da parte interessada”.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

     Timóteo, 10 de dezembro de 1987; 23º ano de

     Emancipação Político-Administrativa. 

 Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

